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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA

RETFICAÇÕES

No artigo 1o- da Portaria nº 140, de 23/09/2010, publicada no
Diário Oficial da União de 29/09/2010 Seção 1, páginas 12/13, com
referência ao Processo e-MEC nº 200910698, onde se lê: "Av. Dr.
Eugênio Salerno, nº 140, Bairro Vila Santa Terezinha, Município de
Sorocaba, Estado de São Paulo", leia-se: "Rodovia Raposo Tavares,
s/nº, Km 92,5, Jardim Novo Eldorado e Avenida General Osório, nº
35, Trujillo, Município de Sorocaba, Estado de São Paulo".

No artigo 1o- da Portaria nº 261, de 31/03/2011, publicada no
Diário Oficial da União de 04/04/2011 Seção 1, páginas 06/0724,
com referência ao Processo e-MEC nº 200812592,, onde se lê: "Ave-
nida Dr. Eugênio Salerno, nº 140, Vila Santa Terezinha, Município de
Sorocaba, Estado de São Paulo", leia-se: "Rodovia Raposo Tavares,
s/nº, Km 92,5, Jardim Novo Eldorado, Município de Sorocaba, Es-
tado de São Paulo".

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA No- 728, DE 5 DE ABRIL DE 2011

O Secretário de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta do Re-
gistro e-MEC nº 200710895, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Direito, bacharelado, com 100
(cem) vagas totais anuais, no turno noturno, ministrado pelo Centro
de Ensino Superior Arcanjo Mikael de Arapiraca, na Rua Gazeta de
Alagoas, nº 85, bairro Brasília, no município de Arapiraca, no Estado
de Alagoas, mantido pelo CESAMA - Centro de Ensino Superior
Arcanjo Mikael de Arapiraca Sociedade Civil Ltda., com sede no
município de Arapiraca, no Estado de Alagoas, nos termos do dis-
posto no artigo 10, § 7o, do Decreto No- 5.773, de 9 de maio de
2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLÁUDIO COSTA

PORTARIA No- 729, DE 5 DE ABRIL DE 2011

O Secretário de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta do Re-
gistro e-MEC nº 20072828, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Psicologia, bacharelado, com
160 (cento e sessenta) vagas totais anuais, nos turnos diurno e no-
turno, ministrado pela Faculdade Juvêncio Terra, na Avenida Otávio
Santos, nº 132, Centro, no município de Vitória da Conquista, no
Estado da Bahia, mantida pelo Instituto de Ensino Superior Juvêncio
Terra Ltda., com sede no município de Vitória da Conquista, no
Estado da Bahia, nos termos do disposto no artigo 10, § 7o, do
Decreto No- 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLÁUDIO COSTA

PORTARIA No- 730, DE 5 DE ABRIL DE 2011

O Secretário de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta do Re-
gistro e-MEC nº 20074110, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Medicina Veterinária, ba-
charelado, com 100 (cem) vagas totais anuais, no turno diurno, mi-
nistrado pela Faculdade Anhanguera de Dourados, na Avenida Pre-
sidente Vargas, No- 1.775, bairro Vila Progresso, no município de
Dourados, no Estado do Mato Grosso do Sul, mantida pela Anhan-
guera Educacional Ltda., com sede no município de Valinhos, no
Estado de São Paulo, nos termos do disposto no artigo 10, § 7o, do
Decreto No- 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLÁUDIO COSTA

PORTARIA No- 731, DE 5 DE ABRIL DE 2011

O Secretário de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto No- 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta do Re-
gistro e-MEC nº 200809305, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Enfermagem, bacharelado,
com 80 (oitenta) vagas totais anuais, nos turnos diurno e noturno,
ministrado pela Faculdade de Administração de Fátima do Sul, na
Rua Antonio Barbosa, s/n, bairro Centro Educacional, no município
de Fátima do Sul, no Estado de Mato Grosso do Sul, mantida pela
Associação Educacional Nove de Julho, com sede no município de
Fátima do Sul, no Mato Grosso do Sul, nos termos do disposto no
artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLÁUDIO COSTA

PORTARIA No- 732, DE 5 DE ABRIL DE 2011

O Secretário de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto No- 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta do Re-
gistro e-MEC 20075843, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Enfermagem, bacharelado,
com 200 (duzentas) vagas totais anuais, no turno diurno, ministrado
pela Faculdade Estácio de Sá de Juiz de Fora, na Avenida Presidente
João Goulart, nº 600, bairro Cruzeiro do Sul, no município de Juiz de
Fora, no Estado de Minas Gerais, mantida pela Sociedade de Ensino
Superior Estácio de Sá Ltda., com sede no município do Rio de
Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro, nos termos do disposto no
artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLÁUDIO COSTA

PORTARIA No- 733, DE 5 DE ABRIL DE 2011

O Secretário de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto No- 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto No- 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa No- 40, de 12 de dezembro de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta do Re-
gistro e-MEC No- 200712171, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Administração, bacharelado,
com 120 (cento e vinte) vagas totais anuais, no turno noturno, mi-
nistrado pelas Faculdades Integradas Vianna Júnior, na Avenida dos
Andradas, nº 415, Centro, no município de Juiz de Fora, no Estado de
Minas Gerais, mantidas pelo Instituto Vianna Júnior Ltda., com sede
no município de Juiz de Fora, no Estado de Minas Gerais, nos termos
do disposto no artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773 de 9 de maio de
2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLÁUDIO COSTA

PORTARIA No- 734, DE 5 DE ABRIL DE 2011

O Secretário de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto No- 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto No- 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta do Re-
gistro e-MEC No- 200803801, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Reconhecer o curso de Sistemas de Informação, ba-
charelado, com 200 (duzentas) vagas totais anuais, nos turnos diurno
e noturno, ministrado pela Faculdade da Cidade de Santa Luzia, na
Avenida Beira Rio, nº 2.000, bairro Distrito industrial III, no mu-
nicípio de Santa Luzia, no Estado de Minas Gerais, mantida pelo
Centro de Ensino Superior de Santa Luzia - CESSAL, com sede no
município de Santa Luzia, no Estado de Minas Gerais, nos termos do
disposto no artigo 10, § 7o, do Decreto No- 5.773, de 9 de maio de
2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLÁUDIO COSTA

PORTARIA No- 735, DE 5 DE ABRIL DE 2011

O Secretário de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto No- 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto No- 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta do Re-
gistro e-MEC No- 200904980, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Reconhecer o curso de Educação Física, licenciatura,
com 150 (cento e cinquenta) vagas totais anuais, nos turnos diurno e
noturno, ministrado pelo Centro Universitário de Sete Lagoas, na
Avenida Marechal Castelo Branco, nº 2.765, bairro Santo Antônio, no
município de Sete Lagoas, no Estado de Minas Gerais, mantida pela
Fundação Educacional Monsenhor Messias, com sede no município
de Sete Lagoas, no Estado de Minas Gerais, nos termos do disposto
no artigo 10, § 7º do Decreto nº 5.773 de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLÁUDIO COSTA

PORTARIA No- 736, DE 5 DE ABRIL DE 2011

O Secretário de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto No- 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto No- 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta do Re-
gistro e-MEC nº 200901489, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Reconhecer o curso de Filosofia, bacharelado, com
100 (cem) vagas totais anuais, no turno diurno, ministrado pela Fa-
culdade Vicentina - FAVI, na Avenida Jaime Reis, nº 531, bairro Alto
São Francisco, no município de Curitiba, no Estado do Paraná, man-
tida pela Congregação da Missão Província do Sul, com sede no
município de Curitiba, no Estado do Paraná, nos termos do disposto
no artigo 10, § 7º do Decreto nº 5.773 de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado nos endereços
citados neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLÁUDIO COSTA

PORTARIA No- 737, DE 5 DE ABRIL DE 2011

O Secretário de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto No- 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto No- 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta do Re-
gistro e-MEC nº 200910574, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Reconhecer o curso de Agronomia, bacharelado, com
100 (cem) vagas totais anuais, no turno noturno, ministrado pelo
Centro Universitário de Maringá, na Avenida Guedner, nº 1.610,
bairro Jardim Aclimação, no município de Maringá, no Estado Pa-
raná, mantido pelo CESUMAR - Centro de Ensino Superior de Ma-
ringá Ltda., com sede no município de Maringá, no Estado do Paraná,
nos termos do disposto no artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773 de 9
de maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLÁUDIO COSTA

PORTARIA No- 738, DE 5 DE ABRIL DE 2011

O Secretário de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto No- 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto No- 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta do Re-
gistro e-MEC No- 200811480, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Fisioterapia, bacharelado, com
100 (cem) vagas totais anuais, no turno diurno, ministrado pela Fa-
culdade de Ciências, Saúde, Exatas e Jurídicas de Teresina, na Ave-
nida dos Expedicionários, nº 790, bairro São João, no município de
Teresinha, no Estado do Piauí, mantida pelo Centro de Ensino Uni-
ficado de Teresina, com sede no município de Teresina, no Estado do
Piauí, nos termos do disposto no artigo 10, § 7o, do Decreto No- 5.773,
de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLÁUDIO COSTA


